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Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30.6.2022
Data, Hora e Local: Em 30.6.2022, às 9h, na sede social, Avenida Alphaville, 779, 17o andar, sala 
1.701-parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900. Mesa: Presidente: Ivan Luiz 
Gontijo Júnior; Secretário: Haydewaldo Roberto Chamberlain da Costa. Quórum de Instalação: 
Acionistas representando 99,90% do Capital Social. Edital de Convocação: O Edital de 
Convocação foi publicado em 21, 22 e 23.6.2022, no jornal “Valor Econômico”, páginas E5, E2 e E2, 
respectivamente. Deliberações: 1) rerratifi car a proposta da Diretoria, registrada na Reunião 
daquele Órgão de 20.6.2022, que passa a ser a seguinte: “alterar parcialmente o Estatuto Social, no 
artigo 7o, excluindo o cargo de Diretor de TI, com a consequente alteração da redação do artigo 10; 
e incluindo mais um título que trata dos Controles Internos, renumerando-se os demais títulos e 
artigos. Em consequência, as redações dos mencionados dispositivos passam a ser as seguintes, 
após a homologação do processo pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP: Artigo 7o) 
A Sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita pela Assembleia Geral, com mandato de 
3 (três) anos, estendendo-se até a posse dos novos administradores eleitos, composta de 
4 (quatro) a 20 (vinte) membros, distribuídos nos seguintes cargos: Diretor-Presidente, Diretor 
Geral, Diretor Gerente e Diretor. Artigo 10) Além das atribuições normais que lhe são conferidas 
pela lei e por este estatuto, compete especifi camente a cada membro da Diretoria: a) ao 
Diretor-Presidente, presidir as reuniões da Diretoria, supervisionar e coordenar a ação dos seus 
membros; b) aos Diretores Gerais, colaborar com o Diretor-Presidente no desempenho das suas 
funções; c) aos Diretores Gerentes, o desempenho das funções que lhes forem atribuídas; d) aos 
Diretores, o desempenho das funções que lhes forem atribuídas e assessorar os demais membros 
da Diretoria. Parágrafo Único - A assembleia geral designará dentre os Diretores da Sociedade os 
que devam ocupar as funções específi cas instituídas pela Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP. Título V - Dos Controles Internos - Artigo 13) Compete ao Diretor responsável pelos 
controles internos: I. orientar e supervisionar: (a) a implementação e operacionalização do sistema 
de controles internos (SCI) e da estrutura de gestão de riscos (EGR); e (b) as atividades das 
unidades de conformidade e de gestão de riscos, quando houver; II. prover as unidades de 
conformidade e de gestão de riscos com os recursos necessários ao adequado desempenho de 
suas respectivas atividades, em especial recursos materiais e humanos necessários, próprios ou 
terceirizados, incluindo pessoal experiente, capacitado e em quantidade sufi ciente; III. informar 
periodicamente, e sempre que considerar necessário, os órgãos de administração e o Comitê de 
Riscos, de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de 
riscos, incluindo, mas não se limitando a: (a) riscos novos ou emergentes; (b) níveis de exposição a 
riscos, bem como eventuais limitações e incertezas relacionados a sua mensuração; (c) ações 
relativas à gestão de riscos; e (d) defi ciências relativas à EGR e ao SCI e seu respectivo 
saneamento. Parágrafo Único - O Diretor responsável pelos controles internos poderá se reunir, 
sempre que considerar necessário, com o Comitê de Riscos ou o Diretor-Presidente, sem a 
presença dos demais diretores. Título VI - Do Conselho Fiscal - Artigo 14) O Conselho Fiscal, não 
permanente, compor-se-á, quando instalado, de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual 
número de suplentes. Título VII - Da Assembleia Geral - Artigo 15) As assembleias gerais 
ordinárias e extraordinárias serão presididas por um Presidente e um Secretário, escolhidos pelos 
acionistas presentes. Título VIII - Do Exercício Social e da Distribuição - Artigo 16) O ano social 
coincide com o ano civil, terminando no dia 31 de dezembro. Artigo 17) Serão levantados balanços 
ao fi m de cada semestre, nos dias 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria 
determinar o levantamento de outros balanços, em menores períodos, inclusive mensais. 
Artigo 18) O lucro líquido, como defi nido no artigo 191 da Lei no 6.404, de 15.12.76, apurado em 
cada balanço semestral ou anual, e após as deduções das reservas e provisões técnicas e outras 
com a observância das prescrições legais, terá, pela ordem, a seguinte destinação: I. constituição 
de reserva legal; II. constituição das reservas previstas nos artigos 195 e 197 da mencionada Lei 
no 6.404/76, mediante proposta da Diretoria “ad referendum” da assembleia geral; III. pagamento de 
dividendos propostos pela Diretoria que, somados aos dividendos intermediários e/ou juros sobre o 
capital próprio de que tratam os parágrafos primeiro e segundo deste artigo, tenham sido declarados, 
assegurem aos acionistas, em cada exercício, a título de dividendo mínimo obrigatório, 25% (vinte 
e cinco por cento) do respectivo lucro líquido, ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores 
especifi cados nos itens I, II e III do artigo 202 da referida Lei no 6.404/76. Parágrafo Primeiro - A 
Diretoria fi ca autorizada a declarar e pagar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes. Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, autorizar a 
distribuição de lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, nos termos da 
legislação específi ca, em substituição total ou parcial aos dividendos intermediários, cuja declaração 
lhe é facultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em adição aos mesmos. Parágrafo Terceiro - Os 
juros eventualmente pagos aos acionistas serão imputados, líquidos do imposto da renda na fonte, 
ao valor do dividendo mínimo obrigatório do exercício (25%), de acordo com o Inciso III do “caput” 
deste Artigo. Artigo 19) O saldo do lucro líquido, verifi cado após as distribuições acima previstas, 
terá a destinação proposta pela Diretoria e deliberada pela assembleia geral, podendo ser destinado 
100% (cem por cento) à reserva de lucros - estatutária, visando à manutenção de margem 
operacional compatível com o desenvolvimento das operações ativas da Sociedade, até atingir o 
limite de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do capital social integralizado. Parágrafo Único - 
Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício 
conter previsão de distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital próprio em 
montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido no artigo 18, inciso III, e/ou retenção de 
lucros nos termos do artigo 196 da Lei no 6.404/76, o saldo do lucro líquido para fi ns de constituição 
da reserva mencionada neste artigo será determinado após a dedução integral dessas destinações.”; 
2) relativamente à Administração da Sociedade: a) promoveram o senhor Gedson Oliveira Santos, 
ao cargo de Diretor Gerente; b) elegeram Diretor da Sociedade o senhor Este vão Augusto Oller 
Scripilliti, brasileiro, casado, securitário, RG 28.005.956-5/SSP-SP, CPF 296.558.668/74, com 
endereço profi ssional na Avenida Alphaville, 779, 18o andar, parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, 
SP, CEP 06472-900, o qual: I) preenche as condições previstas na Resolução CNSP no 422, de 
11.11.2021, da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; II) fi rmou declaração referente ao 
não impedimento do exercício de cargos de administração em companhias, conforme disposto no 
artigo 147 da Lei no 6.404/76, a qual fi cará arquivada na sede da Sociedade; III) terá mandato 
coincidente com o dos demais diretores, estendendo-se até a posse dos novos diretores que serão 
eleitos na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2024. Em consequência, a Diretoria 
da Sociedade fi ca assim composta: Diretor-Presidente: Ivan Luiz Gontijo Júnior, brasileiro, 
casado, advogado, OAB/RJ no 44.902, CPF 770.025.397/87, com endereço profi ssional na Avenida 
Alphaville, 779, 18o andar, parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900; Diretores 
Gerais: Manoel Antonio Peres, brasileiro, divorciado, médico, RG 8.014.301.397/SSP-RS, CPF 
033.833.888-83, com endereço profi ssional na Avenida Rio de Janeiro, 555, 19o andar, Caju, Rio de 
Janeiro, RJ, CEP 20931-675; Jorge Pohlmann Nasser, brasileiro, casado, securitário, RG 
36.651.358-8/SSP-SP, CPF 399.055.270/87, com endereço profi ssional na Avenida Alphaville, 779, 
18o andar, parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900; Ney Ferraz Dias, brasileiro, 
casado, securitário, RG 58.055.565-3/SSP-SP, CPF 813.465.577-72, com endereço profi ssional na 
Avenida Rio de Janeiro, 555, 19o andar, Caju, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20931-675; Diretores 
Gerentes: Américo Pinto Gomes, brasileiro, casado, securitário, RG 65.168.400-6/SSP-SP, CPF 
749.510.847/91; Haydewaldo Roberto Chamberlain da Costa, brasileiro, casado, contador, CRC 
RJ-075823/O-9, CPF 756.039.427/20; Gedson Oliveira Santos, brasileiro, casado, securitário, RG 
63.978.640-6 SSP/SP, CPF 261.708.518/05, todos com endereço profi ssional na Avenida Alphaville, 
779, 18o andar, parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900; Diretores: Alexandre 
Nogueira da Silva, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG 62.877.811-9/SSP-SP, CPF 
026.251.157/69; Carlos Francisco Picini, brasileiro, divorciado, securitário, RG 13.251.212-9/
SSP-SP, CPF 082.310.768/08; Estevão Augusto Oller Scripilliti, brasileiro, casado, securitário, 
RG 28.005.956-5/SSP-SP, CPF 296.558.668/74; Fábio Suzigan Dragone, brasileiro, casado, 
securitário, RG 33.137.418-3/SSP-SP, CPF 219.133.838/06; Francisco Rosado de Almeida 
Junior, brasileiro, casado, securitário, RG 001.311.140/ITEP/RN, CPF 913.701.404/87; José Pires, 
brasileiro, casado, securitário, RG 23.895.559-X/SSP-SP, CPF 742.419.316/34; Leonardo Pereira 
de Freitas, brasileiro, casado, securitário, RG MG-7.711.330/SSP-MG, CPF 937.600.786-72; 
Regina Castro Simões, brasileira, casada, securitária, RG 19.395.555/SSP-SP, CPF 
105.045.438/30; Valdirene Soares Secato, brasileira, casada, administradora de empresas, RG 
20.310.424-9/SSP-SP, CPF 131.402.398/58; e Vinicius Marinho da Cruz, brasileiro, casado, 
securitário, RG 50.942.449-1/SSP-SP, CPF 074.063.487-97, todos com endereço profi ssional na 
Avenida Alphaville, 779, 18o andar, parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900; 
3) designaram, perante à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em substituição ao 
senhor Pedro Bosquiero Junior, o senhor Alexandre Nogueira da Silva - pelos registros: de apólices 
e endossos emitidos e dos cosseguros aceitos; e o senhor Américo Pinto Gomes - pelas operações 
de Seguros, em atendimento ao disposto no artigo 13 da Resolução CNSP no 383, de 20.3.2020; e 
pelo compartilhamento de que trata o artigo 31 da Resolução CNSP no 415, de 20.7.2021, a qual 
dispõe sobre a implementação do Sistema de Seguros Aberto (Open Insurance); 4) ratifi caram, 
perante à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, as designações de Diretor responsável: 
Vinicius Marinho da Cruz - pela Área Técnica de Seguros; pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade; pela Política Institucional de Conduta, 
no que se refere ao relacionamento com o cliente e sobre o uso do cliente oculto na atividade de 
supervisão da SUSEP, em atendimento ao disposto no artigo 12 da Resolução CNSP no 382, de 
4.3.2020; como Diretor de Relações com a SUSEP; e administrativo-fi nanceiro; Regina Castro 
Simões - pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados; Gedson Oliveira Santos - pelo cumprimento do disposto na Lei no 9.613, de 3.3.1998, 
que trata dos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, e alterações posteriores; 
e pela implementação de controles internos das atividades da Sociedade. Encer ramento: Nada 
mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata, que 
lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, e será encaminhada para que 
assinem eletronicamente. aa) Presidente: Ivan Luiz Gontijo Júnior; Secretário: Haydewaldo Roberto 
Chamberlain da Costa; Acionistas: Banco Bradesco S.A., representado por seus Diretores 
Vice-Presidentes, senhores Marcelo de Araújo Noronha e André Rodrigues Cano; e Bradseg 
Participações S.A., representada por seus Diretores, senhores Ivan Luiz Gontijo Júnior e 
Haydewaldo Roberto Chamberlain da Costa. Declaração: Declaramos para os devidos fi ns que a 
presente é cópia fi el da Ata original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, 
as assinaturas nele apostas. Bradesco Seguros S.A. aa) Ivan Luiz Gontijo Júnior - Diretor-Presidente 
e Haydewaldo Roberto C. da Costa - Diretor Gerente. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - JUCESP - Certifi co o registro sob o número 604.394/22-6, em 4.10.2022. a) Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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